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PROJETO DE LEI Nº 064/15                

 

Declara de Utilidade Pública a 

“Casa do Rotariano de Santa Rita 

do Passa Quatro (Rotary Club)”. 

 

    Art. 1º- Fica declarado de Utilidade Pública a “Casa do 

Rotariano de Santa Rita do Passa Quatro (Rotary Club)”, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 56.989.015/0001-89, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos e 

com fins não econômicos, de duração indeterminada, constituída em 05 de outubro 

de 1990, com estatuto registrado em 27 de julho de 2011, no Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, sob o nº. 914, microfilmado sob nº. 2628, com sede e 

foro na Rua Carlos de Queiroz, nº. 270, Jd. Cel. Victor Meirelles, neste município de 

Santa Rita do Passa Quatro/SP. 

    Art. 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 22 de dezembro de 2.015. 

 

Paulo César Missiatto 

Presidente 

 

Leopoldo Augusto Lopes de Oliveira          Sebastião César Barioni 

                   1º Secretário          2º Secretário 

Prot. Nº ________/_______ 

 

Em _____/_____/_____ 

 

_________________________________ 

 

Unanimidade       (  ) 

Aprovado             (  ) 

Rejeitado             (  ) 

 

Sessão de _____/_____/_____ 
 

Presidente 

 

Despachado 

 

 

Em _____/_____/_____ 

 

 

Presidente 
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Justificativa: 

 

O presente projeto de lei visa declarar como sendo de Utilidade Pública a “Casa 

do Rotariano de Santa Rita do Passa Quatro (Rotary Club)”. 

O Rotary Club de Santa Rita do Passa Quatro já implementou inúmeros 

programas sociais em nosso município, como por exemplo, o fornecimento de 

equipamentos para a Santa Casa de Misericórdia local. 

Atualmente o Rotary Club mantém em funcionamento o tradicional Projeto 

Banco de Cadeiras de Rodas, que inclui muletas, andadores e bengalas, que são 

bens adquiridos por aquela instituição, visando atender pessoas com 

dificuldades motoras temporárias ou não, causadas por acidentes ou doenças, 

bem como pessoas portadoras de deficiência física, sempre através de 

empréstimo e manutenção gratuitos desses bens aos usuários. 

São vários anos de história do Rotary Club neste município, com relevantes e 

significativos serviços prestados às instituições e comunidade. 

Com a declaração do Rotary Club como sendo de utilidade pública, conforme 

ofício enviado por seu atual presidente, haverá uma facilitação e 

desburocratização de documentação para o desenvolvimento de futuros 

projetos sociais a serem implementados pelo Clube de Serviços, sempre de 

forma gratuita à população de nossa cidade e região. 

 

Sala das Sessões Prof. José Gonso, 22 de dezembro de 2.015. 

 

Paulo César Missiatto 

Presidente 

 

Leopoldo Augusto Lopes de Oliveira          Sebastião César Barioni 

                   1º Secretário          2º Secretário 


